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PROCESSO Nº 025/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2023 – Renovação Contratual
GESTOR DO CONTRATO: JOAREZ ANTONIO MIECHUANSKI
FISCAL DO CONTRATO: LARA MARISA SANTOS
Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes acordam:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARATIBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 87.613.469/0001-84, com sede administrativa na Rua Luiz Loeser, nº 287, Centro, Aratiba/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. GELSON TARCÍSIO CARBONERA, brasileiro, residente e domiciliado em Aratiba/RS.
CONTRATADA: BUSCAR ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.890.638/0001-40, com sede na Rua Ijuí, nº 361, Centro, Derrubadas/RS, neste ato representada por Sr. PAULO ROBERTO SANCHES, brasileiro, residente e domiciliado em Derrubadas/RS.
As partes acima identificadas firmam o presente SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO, com dispensa de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
DO PRESENTE ADITIVO
CONSIDERANDO que, embora não haja manifestação formal específica por parte da Secretaria de Indústria, Comércio e Serviços quanto à renovação do contrato em questão, a Administração Municipal entende como essencial a continuidade dos serviços de consultoria técnica especializada, voltados ao levantamento e à organização de dados tributários estratégicos junto à Receita Estadual, ao controle e à regularização de registros junto ao INCRA e ao ITR, bem como à execução das obrigações relacionadas ao Programa de Integração Tributária (PIT), conforme estrutura organizacional da pasta e planejamento tributário do Município de Aratiba;
1. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUBSTITUIÇÃO DE GESTOR
1.1. Devido à recente reorganização administrativa do Município de Aratiba, visando melhorar a eficiência operacional e a supervisão de contratos, são necessárias alterações no papel de gestor deste contrato, efetiva a partir de 02 de janeiro de 2025.
1.1.1. Substituição da Gestora: A Sra. Leonardo Roberto Bortolotto é substituído pelo Sr. Joarez Antonio Miechuanski, como Gestor do Contrato no cargo de Secretária da Administração.
1.2. O novo responsável deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no contrato originário e demais aditivos, atuando em conformidade com a legislação vigente e as obrigações atribuídas aos respectivos cargos.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL
2.1. Fica renovado o presente contrato administrativo pelo prazo de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 01 de março de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, com fundamento na conveniência administrativa, no interesse público e na necessidade de continuidade dos serviços de consultoria técnica especializada contratados, vinculados à Secretaria de Indústria, Comércio e Serviços do Município de Aratiba/RS.
2.2. O objeto contratual consiste na prestação de serviços de consultoria técnica especializada à Secretaria de Indústria, Comércio e Serviços do Município de Aratiba, com ênfase no levantamento de dados e informações junto à Receita Estadual, especialmente referentes ao ICMS – Valor Adicionado Fiscal (VAF), Guias Modelo A e B, controle do ITR – Imposto Territorial Rural, atualização de dados do INCRA, e execução das obrigações municipais no âmbito do Programa de Integração Tributária (PIT), visando o aprimoramento da arrecadação tributária municipal, suporte à gestão fiscal e desenvolvimento econômico local.
2.3. O valor mensal do contrato, a partir desta renovação, será de R$ 977,25 (novecentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), reajustado com base no índice IPCA/IBGE acumulado até fevereiro de 2025, no percentual de 5,06%, totalizando o valor anual de R$ 11.727,00 (onze mil, setecentos e vinte e sete reais).
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PERMANÊNCIA DAS DEMAIS CLÁUSULAS
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato originário ora aditado, e que não foram alteradas pelo presente termo, passando o mesmo a vigorar como se nele estivesse inserido o presente aditamento contratual.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PERMANÊNCIA DO FORO
4.1.  Permanece como eleito pelas partes o foro da Comarca de Erechim/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem às partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma e uma só finalidade, tudo após ter sido lido e conferido, estando de acordo com o estipulado
Aratiba, RS, 31 de março de 2025.



	MUNICÍPIO DE ARATIBA,
Gelson Tarcisio Carbonera,
Prefeito Municipal,
C/ CONTRATANTE.
	BUSCAR ASSESSORIA LTDA,
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Representante Legal,
C/ CONTRATADA.

	

Gestor do Contrato,
Joarez A. Miechuanski.
	

Fiscal do Contrato
Lara Marisa Santos
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